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Ata de reunião Ordinária do Conselho Municipal de Assistência 
Social – CMAS, realizada em 30/03/2004, às 8:30 horas em sua 
sede, situada à Rua Ferreira Penteado, nº 1331, Centro, em 
Campinas/SP, Participantes por Segmentos: Representantes 
Titulares das Entidades de Assistência Social: Maria Aparecida 
de Souza Ferreira Fulfule, Jairo P. Leite, Silvia B. Bellucci; 
Representante Suplente das Entidades de Assistência Social : 
Terezinha F. Carneiro da Silva; Representantes Titulares dos 
Profissionais ou Órgão de Classe ligados à área da Assistência 
Social : Sidnéia S. Zambelli, Maria Therezinha Corrêa Marques, 
Maria Isabel G. Oliveira; Representantes Suplentes dos 
Profissionais ou Órgão de Classe ligados à área da Assistência 
Social : Maria Aparecida S. Diniz; Representantes Titulares dos 
Usuários ou representantes dos usuários da Assistência Social : 
Silvana Cristina C. Salustiano, Maria Jandira G. Anacleto; 
Representante Titular e Suplente da Secretaria Municipal de 
Assistência Social; Representante Suplente da Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos e Cidadania, Representante 
Suplente da Secretaria Municipal de Educação, Representante 
Titular da Secretaria Municipal de Finanças, Representante 
Titular da Secretaria Municipal de Habitação, Representante 
Suplente da Secretaria Municipal de Obras e Projetos, 
Representante Suplente da Câmara Municipal. Justificativas de 
Ausência : Rosa Brasilina Abrantes Simões, Joseane Aparecida 
Parnaíba, Dilma Galeti V. Barel, José Ferreira de Souza, Elvira 
Maria F. Brito. A Sra. Presidente agradeceu a presença da 
Conselheira Cida Fulfule à reunião, embora recentemente tenha 
passado por um momento difícil pelo falecimento de sua mãe. 
Enfatizou ainda a Sra. Presidente, que a Conselheira sempre 
contribui com os trabalhos do CMAS. A Conselheira Cida Fulfule 
manifestou gratidão ao Colegiado e a equipe da Secretaria 
Executiva do CMAS pela consideração. Em seguida a Sra. 
Presidente passou para Aprovação da Ata de 17/02/2004 : na 
linha 52  leia-se : 3) “ a fase do monitoramento será realizada nas 
entidades não co-financiadas em 2004 ” ; na linha 69 : após SMAS 
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leia-se : “ tendo em vista melhor subsidiar o CMAS na emissão dos 
Atestados de Funcionamento “; na linha 75 leia-se : “ A 
Conselheira Ana Maria de Arruda Camargo considerou que seria 
importante o envio das cópias dos termos de ajuste e dos Termos 
de convênio ao CMAS, o que foi acordado por todos “; na linha 202 
leia-se : ...”face aos prejuízos provocados à rede executora 
quando isso não ocorrer”. Após as correções, a ata foi aprovada. 
Ordem do dia : PAUTA : Projeto de Monitoramento das 

Entidades de Assistência Social e informações sobre 

solicitações do Ministério Público Federal: A Sra. Presidente 
fez as seguintes colocações : 1) Esclarecimentos sobre o 
instrumental de avaliação que deverá ser utilizado pelo 
Conselheiro no ato da visita; 2) Apresentou o  cronograma das 
visitas contendo : a dupla de Conselheiros, as entidades a serem 
visitadas, as datas e os horários; 3) Informou que o conteúdo do 
instrumental será avaliado num momento posterior quando do 
término das visitas e avaliação geral do Projeto; 4) O transporte 
para as visitas já está agendado na SMAS; 5) A Secretaria 
Executiva está enviando Ofício Circular às entidades para o 
agendamento das visitas; 6) Os Conselheiros que não estiverem 
constando do cronograma de visitas, poderão agendar-se entrando 
em contato com os demais Conselheiros integrantes do 
cronograma. Após consenso de todos, ficou acordado o seguinte : 
Reunião Ordinária de Abril : avaliação das entidades visitadas no 
mês, Reunião de Maio : avaliação das entidades visitadas no mês, 
Reunião de Junho : avaliação das entidades visitadas no mês. A 
Sra. Presidente informou ainda que o Ministério Público Federal 
solicitou por duas vezes, informações ao CMAS; a primeira vez foi 
solicitado informações sobre as entidades inscritas no CMAS bem 
como resultado da última fiscalização nas mesmas. A Sra. 
Presidente informou que a solicitação do Ministério Público foi 
atendida baseada nos trabalhos do CMAS. A segunda vez, foi 
solicitado ao CMAS, informações sobre a aprovação do Relatório 
de Gestão de 2003. A Sra. Presidente informou que a resposta 
está sendo elaborada e tão logo esteja pronta será encaminhada 
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ao Ministério Público. A Conselheira Ana Maria de Arruda 
Camargo colocou que existem trâmites e normas a serem 
cumpridas, ou seja, que a legislação vigente deve ser obedecida 
sempre, levando em consideração a análise da Política de 
Assistência Social desenvolvida pelo município de forma geral; 
acrescentou ainda que o CMAS/Campinas é modelo de gestão para 
os demais municípios da região. A Conselheira Cida Fulfule 
enfatizou que o município de Campinas possui qualidade em seus 
serviços, ainda que todo recurso financeiro destinado à 
Assistência Social, não esteja alocado, em sua totalidade, no 
FMAS. Continuou a Conselheira, informando que isto não impediu o 
funcionamento da rede executora, prestadora de serviços ao 
município, sempre em consonância com o PPAS. Em seguida a Sra. 
Presidente solicitou esclarecimentos do Colegiado a respeito de 
procedimentos a serem adotados pelo CMAS quando do 
recebimento de denúncias. Após ampla discussão e várias 
colocações dos Conselheiros, houve consenso por parte de todos e 
a  Sra. Presidente colocou em votação a seguinte proposta : 
Qualquer tipo de denúncia, seja ela anônima ou não, por 

escrito ou por telefone, o CMAS deverá registrar e 

encaminhar à Comissão pertinente a denúncia, sempre com 
sigilo absoluto do denunciante. Resultado das Comissões : 
Comissão de Inscrição : A Conselheira Cida Fulfule esclareceu 
que recebeu uma carta, enquanto Conselheira do CMAS, da 
Entidade Lar Campinense de Bem Estar da Criança e do 
Adolescente solicitando reunião para alguns esclarecimentos. A 
Conselheira informou que orientou a Secretária Executiva para 
que a carta fosse remetida à Comissão de Inscrição para que os 
encaminhamentos necessários fossem tomados, ressaltando que 
não se deve confundir decisão plenária com opinião pessoal de 
Conselheiro. A Conselheira Terezinha C. da Silva, colaboradora da 
Comissão informou que não haviam assuntos para deliberação 
plenária. Comissão de Finanças e Orçamento :  O Conselheiro 
Jairo P. Leite fez a relatoria da Comissão pois a Conselheira Dilma 
G. V. Barel estava ausente. O Conselheiro esclareceu que a SMAS 
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informou a existência de 18 entidades com problemas de CND 
mas, que todas elas apresentaram justificativas perante a SMAS, 
procedimento conferido pela própria Secretaria, por entender que 
para que o repasse de recursos financeiros ( co-financiamento ) 
não ficasse prejudicado, as 18 entidades deveriam receber o 
recurso. Existem ainda, 06 entidades que estão com problemas na 
prestação de contas referente ao ano de 2003, estas sim estão 
impedidas de receber recursos públicos até a regularização pois 
já existe resolução do CMAS sobre o assunto. A SMAS estipulou 
prazo de 90 dias para que as 18 entidades apresentem 
regularização da CND.  Foi sugerido pelo Conselheiro Jairo P. 
Leite monitoramento intenso nas 18 entidades. A Sra. Presidente 
colocou em votação a seguinte proposta : O Colegiado do CMAS 

ficará no aguardo de publicação, em DOM, pela SMAS, para 

posteriormente referendar procedimento adotado pelo Gestor 

da SMAS : prazo de 90 dias, estipulado por ela, para que as 

18 entidades regularizem a CND e ainda, que estas 

participarão do co-financiamento de 2004. A proposta foi 
aprovada por unanimidade. Comissão de Capacitação : As 
Conselheiras Ana Maria de Arruda Camargo e Maria Therezinha 
Corrêa Marques fizeram colocações sobre o andamento dos 
trabalhos : 1) retomada do questionário LOAS + 10 ( discussão 
ampliada ); 2) divulgação das ações do CMAS através da Rádio 
Educativa; 3) elaboração de material que informe as funções do 
CMAS para os novos Conselheiros que estarão presentes na 
próxima gestão; 4) articulação com Região Metropolitana 
envolvendo os demais Conselhos para retomada da palestra do Sr. 
Ademir Alves da Silva sobre Financiamento. A Conselheira Ana 
Maria de Arruda Camargo informou ao Colegiado sobre a mudança 
de endereço da Casa dos Conselhos que deverá abrigar todos os 
Conselhos da Cidade de Campinas até Maio do corrente. Comissão 

de eleição : A Conselheira Maria Therezinha C. Marques informou 
sobre o processo, em andamento, da escolha dos suplentes do 
segmento dos usuários. Esclareceu que a Comissão sugeriu a 
escolha conforme o número de votos obtidos pelos candidatos que 
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concorreram para o referido segmento na eleição do CMAS de 
2002. Palavra Aberta :  A Conselheira Cida Fulfule solicitou a 
palavra  para esboçar agradecimentos gerais pelo apoio recebido 
de todos do CMAS em razão do momento difícil que está 
atravessando. Em seguida solicitou esclarecimentos quanto a uma 
reportagem exibida pelo Jornal Correio Popular referente a uma 
Entidade que está participando de processo de contratação 
pública na PMC de Campinas. Informou que a Entidade apresentou-
se como Empresa e na verdade trata-se de Entidade Beneficente 
de Assistência Social, que possui Certificado de Entidade 
Beneficente de Assistência Social – CEBAS; informou também que 
este procedimento fere seu estatuto social e que é 
responsabilidade do CMAS fiscalizar as ações das Entidades. A 
Conselheira Dra. Mariana V. Juabre esclareceu que o processo de 
licitação foi aberto a todas as Entidades, sendo que de todas, 
apenas três Entidades, que oferecem serviços de “guardinha” 
entraram no processo de licitação municipal. Devido a 
complexidade da discussão que seria gerada naquele momento, a 
Sra. Presidente sugeriu que este assunto fosse discutido 
amplamente nas Comissões. Informes : 1) Reunião na Casa dos 
Conselhos dia 05/04/2004 às 14:00 para Apresentação da 
Avaliação de 03 anos do OP; 2) Resultado das Deliberações da 
Conferência Nacional de Assistência Social disponível no CMAS. 
Não havendo mais assuntos a tratar, a Sra. Presidente encerrou a 
reunião agradecendo a presença de todos e eu, Andréa Janotte 
Farina, Secretária Executiva lavrei a presente ata que será 
assinada pela Presidente e rubricada por mim.  
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